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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA M UNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

PROJETO

BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E PLANTIO DE 

ESPÉCIES VEGETAIS PARA 

PAISAGISMO EM TODOS OS 

DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE 

DE CAXIAS/RJ

1. OBJETIVO

O objetivo primordial da presente contratação visa promover a melhoria significativa c ; 

qualidade de vida e do ambiente urbano no município de Duque de Caxias por meio c 

fornecimento e plantio estratégico de árvores. Esta iniciativa está alinhada a diversos propósitc 
essenciais:

• Sustentabilidade Ambiental: Buscamos contribuir para a preservação e regeneraçã ■ 

do meio ambiente local, promovendo práticas sustentáveis e a expansão da cobertur 

vegetal. O plantio de árvores é uma medida eficaz na absorção de dióxido de carbono 

na produção de oxigênio e na promoção de ecossistemas urbanos mais equilibrados;

o Melhoria da Qualidade do Ar: As árvores desempenham um papel crucial m 

filtragem de poluentes do ar, contribuindo para a redução da poluição atmosférica < 

proporcionando um ambiente mais saudável para a comunidade;

® Bem-Estar da População: O plantio de árvores visa criar espaços públicos mais 

agradáveis e acolhedores. A presença de áreas verdes não apenas oferece sombra e
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frescor, mas também promove a saúde mental, estimula a prática de atividades a< í r 

livre e fortalece os laços comunitários;

® Mitigação do Efeito de Ilhas Térmicas: A vegetação urbana, especialmente i : • 

meio das árvores, desempenha um papel crucial na redução das ilhas térmicas urbar :is. 

contribuindo para amenizar as temperaturas locais e proporcionar um clima m ;.i •: 

ameno;

• Valorização Estética e Imobiliária: A arborização urbana agrega valor estético ;:i 

município, tomando-o mais atrativo para moradores e visitantes. Além disso, estuc:: 

indicam que áreas verdes influenciam positivamente no valor imobiliário das regiõ- :

® Engajamento Comunitário: A implementação desse projeto visa incentivar i 

participação ativa da comunidade, promovendo a conscientização ambiental, a 

educação sobre a importância das árvores e estimulando práticas sustentáveis j .u 

cotidiano dos moradores.

Ao alcançar esses objetivos, a Prefeitura de Duque de Caxias espera consolidar um ambien : 

urbano mais saudável, equilibrado e agradável, beneficiando diretamente os cidadãos 

contribuindo para a construção de uma cidade mais sustentável e resiliente ao longo do tempo.
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2. JUSTIFICATIVA

A necessidade de contratação de uma empresa para o fornecimento dos materiais necessárk i 

e a prestação de serviços relacionados ao plantio de árvores revela-se crucial para atender i ■: 

demandas crescentes de um espaço público mais arejado e cercado por uma vegetação verde , 

revitalizante.

As árvores, para além de proporcionarem sombra por meio de suas copas, desempenham ur i 

papel fundamental na mitigação dos efeitos nocivos da radiação solar e na redução da temperatur i 

em áreas urbanas. Além disso, a absorção do vapor de água por parte das árvores contribui para 

melhoria da qualidade do ar e para a criação de um microclima mais saudável nas regiões em qu 

são implantadas.
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A estética da cidade também é beneficiada pelo plantio de árvores, elevando o valor percel; c o 

dos espaços urbanos. Esta iniciativa não apenas transforma a paisagem, mas tambcm prom : \ 2 

uma sensação de bem-estar entre os moradores, reforçando a importância de ambientes urba :: s 

mais verdes.

Considerando a variabilidade na demanda ao longo do prazo de vigência da ata, 0  sistema 1 

registro de preços apresenta-se como a solução mais adequada. Ao garantir a flexibilidade r  

quantidade de materiais utilizados, respeitando seu valor e qualidade, a CONTRATANTE ter 1 : 

liberdade de ajustar as quantidades conforme a evolução das necessidades, sem a obrigação 1 ■ • 

utilizar todo o quantitativo inicialmente previsto.

Portanto, ao adotar esse modelo de contratação, não apenas atendemos às expectativas : < 

população por ambientes mais arborizados, mas também asseguramos uma gestão eficiente s 

adaptável às demandas dinâmicas do espaço urbano, promovendo uma cidade mais sustentáv : 

esteticamente agradável e propícia ao desenvolvimento do bem comum.

3. OBJETO

3.1. DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PLANTIO DE ESPÉCIÍ S 

VEGETAIS PARA PAISAGISMO EM TODOS OS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE DUQLI, 

DE CAXIAS/RJ.

3.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

O objeto abrange 0  plantio de diversas espécies de árvores, contemplando integralmente 

processo desde o fornecimento das espécies até a execução dos serviços necessários para 

efetivação do plantio. Este escopo engloba não apenas a disponibilização das variedades arbórea 1 

especificadas, mas também a realização dos serviços essenciais para 0  estabelecimento : 

crescimento saudável das mesmas.
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Dentre os serviços compreendidos, destacam-se a escavação adequada dos locais de plai i >. 

a aplicação de adubos conforme as necessidades específicas de cada espécie, a implementaçã< ■ c s 

sistemas de irrigação para assegurar a hidratação adequada das mudas, e, por fim, o transp :: 2 

seguro e eficiente de todas as árvores envolvidas.

Este conjunto de atividades visa garantir a implementação bem-sucedida do projeto :e 

arborização, contribuindo para o desenvolvimento saudável das espécies vegetais <, 

consequentemente, para a melhoria do ambiente urbano em conformidade com as diretrize ■ 

expectativas da Administração contratante.

4. PRAZO

O prazo de vigência da ata de registro de preços e do contrato para fornecimento será d< 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 0  preço vantajo > 

cumprindo o estabelecido no Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.

5. ACEITE DO OBJETO

5.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Fica estabelecido também como critério de aceitabilidade de proposta, aquela que conter 

os seguintes elementos: memória de cálculo, cronograma fisico-financeiro, composição de 

BDI e planilha orçamentária.

Fica estabelecido ainda como preço máximo, os valores unitário e global da planilha 
orçamentária constante do Edital.

5.2. ACEITE DO OBJETO EXECUTADO

Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA comunicar p( 1 

escrito e mediante protocolo.

O Recebimento provisório da conclusão ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras 

Defesa Civil, assim como por seu acompanhamento e fiscalização, mediante term* 

circunstanciado, assinado pelas partes cm até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita d. 

CONTRATADA.

Caso 0  Aceite Provisório não seja assinado pelas partes, dentro do período de 15 (quinze) dia:
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úteis da comunicação escrita do contratado, deverá ser nomeada uma comissão de aceit; ■ c 

provisória pela autoridade competente.

O Recebimento Definitivo ficará a cargo de comissão designada pela autoridade compete 1 

mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação :;i c 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solid<:: : 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos l i rc-s 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Na hipótese de recusa da aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANT !•  

CONTRATADA deverá reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamen! 

demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tom* r . 

seguinte providência:

a) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados :.r 

qualquer elemento dos serviços executados.

6. OUALIFICACÀO TÉCNICA

As exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa para o desempenho d 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deT 

licitação, bem como da demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante p i;- 

atuar como seu responsável técnico, limitando-se a perfeita consecução do objeto deste ccrtar i; 

mantendo a isonomia e a equidade de competição entre os licitantes.

6.1. Capacidade Técnico - Operacional do Licitante

Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no Art. n°. ( 1 

incisos III, IV e V, da Lei 14.133/21 e súmula n.°10 do TCE, deverá ser exigida a comprovaç : 

de aptidão através de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissioi. 

competente (CREA ou CRBIO), quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional : 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente i
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superior.

O licitante deverá possuir registro ativo na entidade de classe correspondente que comprov ; r i, 

através de Certidão de Acervo Técnico (CAT), na data prevista para entrega da propc Ti, 

profissional de nível superior (Engenheiro Agronomo ou Biologo) reconhecido e registrado ] a 

entidade competente.

A qualificação técnica exigida deve manter correlação com a quantidade e natureza :;s 

serviços que se pretende contratar, e visa compatibilizar o equilíbrio entre a segurança 3,i 

necessária competitividade daqueles que possuam, minimamente, condições técnicas 

econômicas para executar o objeto.

A comprovação de aptidão do licitante se dará através da apresentação de atestados c : *: 

características e complexidade semelhantes.

6.2. Capacidade Técnico -  Profissional

A empresa devera comprovar que possui, na data prevista para entrega da proposta, profissio] . 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de característic: s 

semelhantes de no mínimo 30% da quantidade total do presente objeto, que compõe a curva AE L 

do orçamento.

Itens de maior relevância:

• Plantio de árvore de 10 m de altura, de qualquer espécie, inclusive transporte, abertu i 

de cova, terra estrumada e retirada do material excedente, inclusive o fornecimento <;. 

árvore e tento.

• Plantio de grama em placas.

O Responsável Técnico indicado pela empresa deverá apresentar atestados em seu norm. 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CRE;.
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ou CRBIo. \ J

I. A comprovação de vínculo profissional pode ser feita por qualquer meio idône :, i 

exemplo de apresentação de declaração de compromisso de disponibilidade, conti X > 

de prestação de serviço, carteira de trabalho, sem prejuízo dos demais;

II. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social servirá de documento h; I • . 

para a comprovação do vínculo;

III. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissic u 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (coi 

atestado do mesmo profissional) serão inabilitadas;

IV. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que ; r : 

sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital;

V. Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes subitens por meie ;1; 

documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo;

De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa par i ■ 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos cor i ■ 

objeto desta licitação, bem como da demonstração da experiência do profissional indicado p: . i 

licitante para atuar como seu responsável técnico, estando de acordo com a súmula n° 263 do TC 

limitando-se a perfeita consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade .1: 

competição entre os licitantes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Orçamentária: 13.01 

Programa: 15.451.0026.1.087 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.02 

Fonte: 1500

8. CONDICÕES DE PAGAMENTO
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A cada trinta dias, conforme preconiza a Lei n° 14.133 de 2021, art. 92, § 5o, a Contratada j i  i 

emissão das faturas dos serviços realizados, com aprovação final da Fiscalização da prefeitur .. j  

elaborada com base na Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo e Cronograma Físi:: •• 

Financeiro.

A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 4 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo servi 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremal ;-s 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técn; ;:c 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto.

Não serão aceitos quaisquer serviços que não estejam descriminados neste documento e s t .: 

anexos.

Na hipótese de pagamento antecipado, deverá ser observado o que dispõe o artigo 145, da I i.o 

Federal 14.133/2021.

Na hipótese da liquidação e pagamento deverão ser consideradas os Capítulos XI e XII ■ j 

Decreto Municipal n° 8.641 de 02 de Janeiro de 2024.

O requerimento de pagamento deverá ser instruído com a seguinte documentação, de acor< > 

com anexo IV do Decreto n° 8.641, de 2024:

a) Requerimento de pagamento;

b) Nota Fiscal de Serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informanc i 

o período de execução do serviço, datada e atestada por 02 (dois) servidores com suas respectiv; 

matrículas e assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com ; 

contratação efetuada; deverá estar destacado, no documento fiscal, o valor da retenção de INS :: 

com o título “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, nos serviços que couberem. (E > 

RFB n° 971/2009);

c) Tenno de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado (quando couber);

d) AFO pertinente ao faturamento, quando couber;

e) Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o vale 

apresentado no faturamento emitido;

f) Nota de Empenho;
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g) Autorizo do Ordenador de Despesas pertinente;

h) Relatório do fiscal do contrato, de acordo com o art. 36, II “a”;

i) Portaria de designação do fiscal do contrato, devidamente publicada no Bok I n 

Oficial;

j) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de FGTS, Receita Feder i e 

CNDT;

k) Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral, para cada estabelecim< : t o 

ou obra de construção civil da empresa contratante, relacionando todos os segurados alocado i a 

prestação de serviços; (IN RFB n° 971/2009 -  art. 134-1);

l) GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para c üc a 

estabelecimento da empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os código i c e 

recolhimento próprios da atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP (IN RF11 0 

971/2009-a rt. 134-1);

m) Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quití i.l ,s 

referentes ao período da prestação do serviço;

n) Documentação de Arrecadação de Receita Federal (DARF) dos tributos fede: 3 s 

(quando houver);

o) Cronograma Físico Financeiro. Caso haja descumprimento, anexar justificativa;

p) Nos casos de obras, anexar cronologia informando o memorando de início e possí •: is 

paralisações da mesma.

No que tange à administração, seu pagamento deverá ser realizado de forma proporeiom ! :s 

parcelas efetivamente realizadas e aferidas em cada medição.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

As medições deverão estar acompanhadas das respectivas memórias de cálculo, indicand : s 

locais de entrega dos materiais e apresentando os registros fotográficos correspondentes.

As medições dos itens de projeto devem estar acompanhadas das memórias de cálcu > e 

dimensionamento a eles relativas, para fins de verificação da adequação da solução adotada.
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Somente após as supracitadas medições que o pagamento proporcional ao percentual I: ; 

serviços executados deverá ser realizado.

No caso de adiantamento do item de Administração Local durante a execução contratual, : . 

valor não deve ultrapassar a mesma relação percentual entre o valor do referido item e o valor U í. 

contratado. Tal medida é adotada a fim de garantir a economicidade do item em questão.

Ao que se refere os itens de transporte, as medições devem indicar origem, destino, o percu .< 

e o equipamento a ser utilizado.

Itens ou serviços não previstos em decorrência da medição, terão pagamento com base em r< ■ 

custo unitário constante do sistema EMOP, acrescidos do BDI estabelecido pela administraçã i < 

aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitação. Itens novos não constantes do siste r; 

EMOP terão preços limitados aos custos indicados nos sistemas de orçamentação de ob ;.j 

(SICRO, SINAPI, SCO, PINI e SBC). Caso o item não seja encontrado nas tabelas, deverá ; .: 

realizada cotação de mercado com no mínimo 03 (três) propostas, aplicando-se o BDI estipula :.c 

pela administração e o respectivo desconto obtido na proposta de preços da licitação.

10. GARANTIA

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data ; - 

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 1 i 

da Lei n.° 14.133/21, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após s io 

execução satisfatória.

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deve á 

contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

• Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

• Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

• Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou doloduran ; 

a execução do contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

® Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do v; c - 

orçado pela administração, será exigida garantia adicional do licitante equivalente à difere i; .i 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis pela . < i 

14.133/21, conforme o § 5o do Art. 59 da mesma Lei.

O levantamento da garantia ou caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitada: - 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento .1 

recibo correspondente, após a aceitação definitiva do contrato.

Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia reverl ::r i 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que veri i;i 

ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado.

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a Secretaria de Obras e Defesa Civi' 5 

utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venhai : 

ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. /, 

CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úi ri ■ 

seguintes à sua notificação.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada por Gestor e fiscalizada por Comissão i 

Fiscalização a ser designada, pelo titular da Pasta, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21 c i 

determinará o que for necessário para o fiel cumprimento das obrigações e responsabilidai d . 

assumidas pela CONTRATADA, bem como diligenciar a regularização de falhas.

A empresa vencedora devrá apresentar a prova de registro nacional dc sementes e mudas r< ■ 

RENASEM do produtor e de seu respectivo técnico no caso de estabelecimentos que produz i 

mudas (viveiros) ou somente do estabelecimento comereializador (no caso de estabelecimen i >, 

que não produzam e que somente comercializem mudas) dentro do prazo de validade. A licita' r.< 

que adquirir mudas de terceiros deverá apresentar RENASEM deste, para fins comprobatório . t
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legais.

Art. 35. Celebrado o respectivo instrumento contratual, competirá ao Secretário Munic >1 

ordenador da despesa a imediata designação de Gerente e mais 3 (três) servidores, sendo 1 ( n .) 

fiscal e 2 (dois) suplentes, para atuarem em eventual ausência ou impedimentos, que respond< ri o 

diretamente pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

§ Io A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portari; < a 

Secretaria Municipal ordenadora da despesa, com a publicação no Boletim Oficial do Municí ri >. 

contendo nome completo, cargo e matricula e CPF dos Servidores, bem como os número: i o 

contrato, do processo, do CNPJ, dentre outras informações necessárias, devendo a cópia do ri .o 

ser parte integrante do processo administrativo licitatório, servindo como documento hábil u £ 

instrução de processo de pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprid i e 

imediato.

§ 2o Deverá ser disponibilizado na intranet da PMDC, pela Secretaria contratante, cópi i í 

Portaria de desigiação de Fiscais e Gerentes, no prazo de 5 dias úteis após a publicação do at :.

Art. 36. As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão determin i: :it 

em Instrução Norm ativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de declaração . í ei 

firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras intrínseca; -t 

dispostas em legislação específica, devendo ser também observado:

1- responsabilidades atribuídas ao Gerente:

a) o controle de aumento injustificado dos custos para a administração públici. f  

insumos, bens ou serviços;

b) a confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insu ■ í .<■: 

bem ou serviços necessários ao desempenho de suas funções;

c) a emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alteraçõ: $
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prorrogações contratuais;

d) recomendai* a aplicação de sanções e/ ou rescisões ao gestor da pasta, após o de  ̂i: ) 

processo legal;

e) elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do ob ; o 

contratado, que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação,

f) recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes;

II - Responsabilidades atribuídas ao Fiscal:

a) a elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados;

b) o acompanhamento em campo dos serviços, se couber,

c) a verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação I 

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerc. :.a 

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual;

d) a pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execuçã c 

instrumento contratual

Parágrafo único. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gcj ;. i á 

e ao Fiscal sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal n. 1.50( k 

2000, e na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes, resguardado o di •; ix 

à ampla defesa e contraditório.

Art37. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciênc ;. h 

falhas na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência à Autori :.í L 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente.

12. DAS OBRIGAÇÕES PAS PARTES

12.1. PA CONTRATANTE
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Processo 1/2024 /

\J
@ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo c : t i 

as cláusulas contratuais e os tennos de sua proposta;

• Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comis i 1 > 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando I ; , 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminha- id > 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

« Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma fís: ;:c - 

financeiro;

® Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos : j 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebime 11 ;>

• do serviço e notificações expedidas;

® Exigir da Contratada que providencie a reparação de eventuais vícios verificados no ci rs o 

da vigência contratual ou dentro do prazo de garantia do serviço.

® Realizar a solicitação do serviço, especificando as quantidades e local, por e-mail ou o . i ) 

meio oficial.

» Fiscalizar a qualidade e quantidade do objeto no momento da entrega e após a realize ,i o 

do serviço, sempre documentando e se possível com de acordo da contratada.

© Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

• Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reporta ■ •: e 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objett c a  

contratação previr o atendimento direto;

- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediar u 2 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataç n e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

• Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do pró : r o 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito < e 

concessão de diárias e passagens.
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12.2. DA CONTRATADA

• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e : i - 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da Vi >•. 

e perfeita execução do objeto e, ainda;

® Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo :a 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal;

® É de incumbência da Contratada o fornecimento de todos os materiais, mão de ob a 

equipamentos, máquinas e demais itens citados nestas Especificações;

® Comunicai- à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedí í 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con í 

devida comprovação; .

• Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação i; 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigênc i a 

da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstânci: s 

devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a s 13 

ocorrência;

® A Contratada deverá paralisar os serviços, por determinação da Contratante, qualqu : r 

execução que não esteja em acordo com às normas e metodologias técnicas ou ainda q-.; 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, inclusive de terceiros.

• Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bi i 

execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140 da Lei 14.133/2021;

• Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar .1 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa < u 

prepostos ou estranhos;

• Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes com ; 

pessoal da Contratada e com terceiros, independentemente da transferência daqueles riscc: 

a Companhias ou Institutos seguradores. Para isso, a Contratada deverá cumprir fielmen 

o estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança (nesta cláusula incluíc: 

a higiene do trabalho), bem como, obedecer a todas as normas, a critério da Fiscalizaçãi
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apropriadas e específicas para a segurança do cada tipo de serviço.

• A Contratada é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de tod< c 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e instai; u e 

do local de serviço.

• Observar para que o transporte seja ele de que tipo for, siga as normas adequadas rela ri a: 

à embalagens, volumes, etc.;

• A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar x n  

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as dive rs is 

atividades necessárias. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituiçã : e 

qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfic i ; c 

desenvolvimento dos trabalhos.

• A Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tota ; j 

em parte, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, os serviços efetuados em que se verifica, u i 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

• A Contratada é responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, á .; 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. .1.; 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida n . 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofrid : 5

© A Contratada manterá preposto, aceito pela Contratante, nos horários e locais de presta< ri 

de serviço, para representá-la na execução do contrato, com capacidade para tomar decis< ■: 

compatíveis com os compromissos assumidos.

• Deverá providenciar, junto ao conselho, as Anotações e Registros de Responsabilida í 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos c :.í 

normas pertinentes. Além disto, caso seja necessário, obterá, junto aos órgãos competente i , 

as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma c a 

legislação aplicável.

• A Contratada deverá fornecer todos os uniformes, alimentação, café da manhã, almoç i. 

vale transporte, cesta básica c equipamentos de proteção individual (EPI).

• Deverá a Contratada assegurar a seus trabalhadores ambiente de trabalho, equipamento
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instalações e demais condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segura ; < a 

e bem-estar no trabalho.

® A Contratada é responsável pelo cumprimento das obrigações previstas em Aco d •, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas ] : o 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias < s 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferi a 

responsabilidade à Contratante.

• E proibido todo e qualquer trabalho de pessoas com menos de dezesseis anos, exceü i a 

condição de aprendiz para os com mais de quatorze anos, bem como a contrataçã( < e 

pessoas com menos de dezoito anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres.

• A contratada deverá informar e-mail e telefone de contato oficial para documentaç; > e 

comunicação.

® Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza i m p o s t à  

CONTRATANTE em decorrência de des cumprimento de qualquer cláusula ou cond U c 

deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte.

• Adoção de medidas efetivas com o propósito de mitigar e controlar os impactos ambiei is 

resultantes dos serviços.

13. DA PESCRTCÃO DA SOLUÇÃO

13.1. REGIME DE EXECUCÂO

A presente contratação se dará em âmbito NACIONAL por procedimento licitatóri< .a 

modalidade CONCORRÊNCIA SRP para contratação de obras pelo regime de execí ío 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme Art. 6o, inciso XXVIII, da Lei n° 14.132 vH. 

cujo objeto pode ser definido pelas Pranchas do Projeto Básico, o presente documentoPrc ri .c 

Básico e do Edital e seus anexos.
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No que diz respeito a este tipo de regime, podemos dizer que a regra de medição é a afer u .0 

dos serviços na exata dimensão em que foram executados no local da obra e, neste caso, s . ’ 0 

melhor juízo, os riscos dos contratantes no que tange à eventuais diferenças entre a execí io 

prevista e a execução efetivamente realizada restam minorados.

Para 0  caso em exame, considerando o escopo do certame pretendido, o regime de e x e c í c  

de empreitada por preço unitário é 0  mais adequado para a licitação em análise, haja vista q ..t z 

obra demandada é estruturada em partes distintas e determinadas por medidas, podendo s .12. 

execução se processar por unidade ou etapas com remuneração certa para essas frações; ou p: 1 

do todo e pagas ao término de cada etapa; ou após medição das unidades construídas, sen I: c 

custo final resultado do que for realizado, medido e pago na base do preço unitário contratad i 

A escolha do Regime de Execução por Preço Unitário para a obra em tela, se justifica p : i :»i 

apresentar a mais vantajosa para a administração pública uma vez que serão pagas a p e r n 1: 

quantidades realmente executadas.

13.2. CRITÉRIO PE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Será decretada classificada em primeiro lugar a proposta que, satisfazendo a tod;; a 

exigências e condições deste Projeto Básico, do Edital e seus anexos, MENOR PRECO GLO \ : i  J 

FINAL, excluindo-se os casos com preços manifestamente inexequíveis, respeitando 0  dis] ■> -t 

no § 4o do Art. 59 da Lei 14.133/21.

As propostas deverão apresentar compatibilidade com as especificações téc: 1 _ g 
previstas no Proieto Básico e Edital.

Os valores unitários máximos aceitáveis são aqueles previstos na pia \ i h 

orçamentária, na forma da súmula n.° 259 do TCU.

14. REAJUSTE DE PREÇOS

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá 0  contr 1 d 

fazer jus ao reajuste do valor contratual pela EMOP, que deverá retratar a variação efetiva do : 1 st 

de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que d 1 :• 

0  Art. 92, § 3o e 4o, da Lei n.° 14.133/21.
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O índice de reajuste deve ser setorial, refletindo a variação dos custos e insumos daq : e 

segmento específico, podendo, se for o caso, ser utilizado o índice da família EMOP. Somei lí t  

admissível a adoção de um índice geral quando inexistir índice setorial. O prazo de 12 (d iiS) 

meses para início do computo do reajuste começa a contar: (i) da data da apresentação da propc -j :i: 

(ii) ou do orçamento a que esta referir, consoante expressamente previsto no Art. 92, incis i ’ /, 

da Lei n.° 14.133/21, de 21.06.93 e na Lei n° 10.192, de 14.02.2001, cabendo ao editalfixar £ 

delas. Não é cabível o reajuste se não há previsão expressa no edital e no contrato administra i v

15. VISITA TÉCNICA

A CONTRATADA deverá considerar que a visita técnica ao local se apresenta como ; n 

instrumento extremamente importante para verificação das condições iniciais e que podem t c  

estar previstas para execução do objeto.

Portanto, trata-se de uma garantia de que a empresa tem os conhecimentos da área do ser ç o. 

dificuldades locais e disponibilidades para cumprir com todas as obrigações previstas no con i c c 

com a administração pública, sendo esta visita considerada facultativa. A visita técnica dever.. í ei 

realizada preferencialmente por profissional técnico (Engenheiro Agrônomo ou Biólogo).

Os interessados deverão entrar em contato com o representante da Secretaria Municip; I k 

Obras e Defesa Civil para agendar aVisita Técnica ao local, que o acompanhará e entrege i c 

“Atestado de Visita Técnica”. Este agendamento deverá ser feito, para um único dia de visita, :« c: 

telefone número (21) 2773-6150 ou através do e-mail obrasmndc@gmail.com.

No caso da hipótese de a visita técnica não ser realizada, às Empresas que assim o deseja ; n 

estabelecemos que será de responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízo c :t 

virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução do serviço, bem c : r u 

das condições iniciais, devendo a contratada apresentar uma “Declaração de Conheciment i .( 

Local do serviço”, assumindo tal responsabilidade, em substituição ao “Atestado de \  i; t;. 

Técnica”.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Boletim Oficial do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA M UNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justifica:' a 

aceita pelo Contratante, resguardados os procedimentos legais pertinentes e em respaldo ao .1 t. 

156 da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá acarretar as seguintes sanções:

A autoridade competente para aplicação das sanções será a Secretaria Municipal de Ob i < 

Defesa Civil, levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educatn r» d; 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidai

Para aplicação das sanções deverão ser observados os art. 155 a 163 da Lei Fe.ls/a 

14.133/2021.

16.1. POSSIBILIDADE DE PARTTCTPACÀO DE CONSÓRCIO

Será vedada a participação de consórcios para manter ajusta concorrência, visto que o c : j 4 

não é de alta complexidade

16.2. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA

Será vedada a participação de cooperativa.

16.3. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE MICRO E EMPRESA DP 

PEQUENO PORTE ÍEPP)

Será permitida a participação de MEI, ME ou EPP do ramo de atividade pertinente ao ( b ei 

da contratação, que a atendam a todas as exigências legais. Poderá ser adotado os bene k 

concedidos pela lei municipal n°2884/2017.

16.4. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATACÃO

Será permitida a sub contratação parcial da obra, serviço ou fornecimento, desde que não : > :e l 

na parcela de maior relevância.

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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\1

' i -T

17. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços poderá ser aderida atendendo às condições e regras estabelec d is 

na Lei n° 14.133/2021.

“Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitat< i >. 

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de pr :ç >s 

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias útei;:, s 

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa tot< I t: 

quantidades da contratação.

§ Io O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgã i >i 

entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2o Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entia: c 3: 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observade s o: 

seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de p r e .. e 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratk ::< o 

pelo mercado na forma do art. 23 da mesma Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3o A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante p< ■ 1 jr 

ser exercida:

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e muni ■ ; ■£ 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadi; 1 c 

distrital; ou
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II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de reg 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de pr 

tenha sido formalizado mediante licitação.

§ 4o As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2o deste artigo não pod 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos iten 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

os órgãos participantes.

§ 5o O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regist 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independenten 

do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 6o A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Exec 

federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal podei: 

exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e compre . 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma d-1 

23 da mesma Lei.

§ 7o Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hosp 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a a< 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite d.: 

trata o § 5o deste artigo.

§ 8o Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à í I 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.”

18. CATSER

Código: 15148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL 
GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Objeto:Plantio de árvores

19. HIPÓTESES DE RESCISÃO DE CONTRATO

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 11 s 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláus A .s 
contratuais, de especificações, de projetos ou de.prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja > ií, 
capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimenl c 
contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçã: it 
contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alter ; :ú 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a sen iciit 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da enti :;j d 
contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem t n ;i< 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previd : i i  
Social ou para aprendiz.
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GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

Processo

E respeitando as demais clálsulas contidas nos Arts. 137 a 139 da Lei Federal n° 14,133/2(

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

A Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil é a unidade responsável pela presente licita çi 0 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, d' •:< :e 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigido ■ 2 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prej 1 ’ :c 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidad A c 

contrato.

As Planilha e Memória com quantitativos de materiais, constantes deste Termo de Referêi a. 

devem obrigatoriamente ser conferidas pelo Licitante, antes da entrega de sua proposta, na 13 ;e 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações durante Contrate ;l 0 . 

Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Comissão de Licitação, antes da Contrataç io

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração ao fornecimento descritc s r 

todo conjunto que compõe este Projeto Básico; seus custos deverão estar incluídos nos pr 

unitários e/ou no global constante da proposta da Licitante.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados, pelo Licitante, ::í 

fornecimento dos materiais, deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durai e 

execução como acréscimo.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas i !íc 

poderão, jamais, constituir pretexto para a Empresa vencedora da licitação pretender c< b a 

"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelm :;i ,e 

a Licitante como altamente especializada no fornecimento em questão e que, por consegn.i .e 

deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acess' t o: 

por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e com 1 < F 

fornecimento.
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PROCESSO N? 013/000211/2024 
FOLHA N?__________ £ > 0 5

Duoueoecaxias

O foro do Município de Duque de Caxias é designado como o competente para dirii i 

quaisquer controvérsias relativas à presente licitação e à adjudicação, contratação e execução d : 

decorrentes.

Duque de Caxias, 12 de julho de 2C

Elaborado por:

De acordo,

JOAO MARCOS 
FRAUCHES 
NUNES:1'15782287 
38

Assinado do forma digrtal 
por JOAO MARCOS
frau ch es
NUNES:14378228738 
Dados: 2C24.C7.19 09:16:26 
•03W

Eng° João Marcos Frauches Nunes
Superintendente Executivo de Obras - SMODC 

Matrícula: 38.801-7

VALBER
RODRIGUES
JANUARIO-.12
874668770

Assinado de forma 
digital por VALBER 
RODRIGUES
JANUARIO:! 287466877C 
Dados: 2024.07.10 
09:16:43-03-00*

Eng° Valber Rodrigues Januário
Secretário Municipal de Obras e Defesa Civil 

Matrícula: 35.177-6
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